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B-fincando contam verdades pu^s. 

Segunda feira 2o de Maio 

&fàfc>:c± 

NOTÍCIAS 'ESTRANGEIRAS. 

America Hespanhola, 

Admira que ainda hüje se dêem planos 
de governos , como ha pouco acabao 
de dar os Mexicanos; e huma parte 
concideravei da America, tal vez a 
mais r ica, e avançada em conhecimen
tos , como deveríamos pensar, a vista 
de tantos estabelecimentos, apprezentar 
no seu plano a intolerância absoluta; a-
lem de outros muitos princípios errô
neos de alguns artigos^ 

Plano do Governo , que fe ha da eftabeí<B-
cer proviforiauaente * lira de fegurar a uoíTa 
Santa HeHgiab , e eftabelecec a independência do 
Inpe r io Mexieano , fob o titulo de J u n t a Ad-
miniftrativa du America Septarotrion*!, propofto 
pe!o Corone l Don Auguftiu de Y t r u u i d e , a 
Sua Exeellencia o - C o n d e dei Veuadito , Vice** 
Rei da Nova Hefpnnha. 

s f' -* : 

1. A Religião da Nova Hespanha 
ulie , e será a Re/igiao Catholica Após» 
- talica Homa^*, nem tolerância» de al^ 

guma outra. 
2. A noya Hespanha he independem-

te da antiga Hespanha, e de qualqaesr 
outra Potência, ainda que seja do nof* 
so mesmo continente. 

3. O seu Governo será huma M o 
narquia- limitada , conforme a Consti
tuição que for adoptada pelo Reino. 

4 . O aeu Imperador será Don Fer« 
nando vi l , : mais no caso que eile na$ 
compareça pessoalmente no Me«ico 
no ternp® , que as Cortes esptciíica* 
rem , para prestar o juramento, o Se~ 
renisBÍmo Infante Don Carlos, Borjt; 
Francisco de Paula , o Arquiduque 
Carlos , *ou qualquer outro indivíduo 
da, Familia Reinante , que o Congrega 
so julgar conveniente, será chamado éhs 
eeu lugar, 

5. Em quanto aa Cortes se na5 a<* 
jun ta rem, haverá huma Junta a fins 
de effeituar o dito ajuntamento, e fa
zer executar o plano em toda a stia 
extensão. 

6. A dita J u n t a , que se deno-mifta^ 
rá Administrativa, se comporá dos rneflâ  

**ti+& i , 
.'/-•$, 

• W 



fer*s ROJfâêaiôS na Carla de Sua E#cd 
Umi» o¥ ice -Re i , pela qual será con-

•7. Emqjianlo Doa Fernando 1. nao 
«estwef presente no México , e prestar o 
Juramento, a Junta governara em no-
me de S. M. , em vl»ta<le <lo j u r a m e n t o do fi-
Tílelidaáe', q»e a tf«ic><> tem preftada , tem e m -
• W g o n cseeuc.ao de t o a i - as o .dea* , que eile 
ü e r ê-nfes^e preítar o ju ramento , íe .a íufpea-
J a ftíe .«sfit*M> 

g . Se Boa Fe rnando V i l . nao condefcend.flr 
*$]» rir para o México , a J a a t a ou a Regência 
governara em nome d a Naea* . ena^u»*-* fa nao 
'ÃecUlU (obre © imperador . , ^ fel d e í e i f c o " 
jive>t»do. tf 

9 . Efta Governa fena na ?n ti d o paio exerci* 
£0 <Sa*» trei» garantias atoais» mencionada9 . 

10. A Í Cor íea decidir ab a cerca, d* Conr t i -
£udça* d© lnisaa Regênc ia , ate chegar a pe»-
íoa , -qne deva fer coroada* 

l i . Dc^oi» ètflo «« Cor tes eí tabeíeceraò a 
Copttituipflò do Impér io Mexicano. 

12- T o d o s os habítaiítea da Nova Hefpanliá, 
íe.t* diWncQ»õ de Europeo* , Afr icanos , ou In -
S Í U B , faò Cidadabi deita Monarqu ia , e eügiveJa 
pa r a todo « eoipfego conforme fea atereelmento 
i© vMrtuoe* 

1 3 . A pefloa a oa ben» de iodo o Cídadab 
féfae refpeitàáoB , « protegido» p*?vr G o v e r n o / 

14 O C le ro Secular a Regalar Cera coafer-
fltáo em todos'o? feus dWeitoe , e preeminflocia*. 

1 5 . A .Senta iera ^cuidado de.que ted«» as r epa r -
. £]pf>e* do Eftado permanecao f*rn a l t e r a p a & , « 
q u e todo? o<« Offic-i*«e Civis e Militaret «enfi
ou em aos feoa emprego» ; fomente farab refflovu 
doa aquelle», q«© refufareni concor re r pa*a o 
F l a n e , íubftWuindo ^ fea lugar paffoag y qo.e 
fo diftingnb por virtude e mereci raepte, 

I-g. FcTroar^fe-lia hum Exercito p ro tec to r 9 qrs® 
£e desoTO-iaira © Exercito da» Tre* Garant-iftt , 
po^q-ueelle "toma deb»íxa de Ca* pro tec^a i . prí* 
in<e fl-co-nfer^açao-da Religião c n e ó l i c a Apof-
áüliíca R o m a n a , eij..pr9g»nd.o to^fo» o*; méis a a© 
fea nlcanca , p i r a qive ua<ô h ' ' j * fíiíf-tura de ou» 
fera feita e qu@ ffeja0 o-pportunament-e *rt*cade£ 
©^ inirbjgofl , q«e a ameaparem* fa&úülé^ a ira-
^e^endeitcía-debaixo -do fyffcecna,-.a •cirssa maneie* 
i iado^ tere i©, a í " ti nu a uni ao de Europeo i e 
Americano^ * e gar in ta efta3?!feafe« fiimdamealhe* 
J a ísi ícidaáe âa PÍeva HeYpaiífcà , a infracçàt> daa 
*ua«8 jprárnaír© que confinta , fe facríficara áofds 

^ Coaiau^ante em Chefe ala o ultimo Soldado. 
17 - As Tropae do exercito obfertroraá a trsa-ía 

CKa<cta disciplina ,Tegundo aef t r ic ta íetra -Sou orfci* 

no tteímo p» ^©rsi {jae ffl »ch«« *gr>fi 5 M t f ™ | 
tio» feua rerpectivoa poftoe , fendo o a Officiaef 
©legíveis para oa poftos 9 que vagarè™, Oja p o i # 
fab vi»gap , pelat peííoa? que n a ò qn ize rem íer« 

*Sr , e fendo efegiveu p^ra o« n o v e í poftoa f qua 
fe jufgarem riecefTario* ou conveniente»-, 

J 8 , AS t r o p m do dito exercito fe coníidera* 
pab como de ISnh». 

1 9 . *Gozara<9 do jveU/rO prívffegío aqnellea 
que fe aliftarem fem de»:or» , «* «n^elle? que f 

havendo pegado em n r ^ a à p^^n füfíprítar o a n - ' 
tocedente fyffcema de independência , imm»r1fata* 
meote fe unhem «o diío exercifo ; e o* pwifar. 
nos , que fentnre-n prnr* , (er*ó confíderad^á 
eorno tropa d-̂ . ifillida nac iona i ; 0 feraõ t o d o i 
empreg' i(f0>i n f í cêggfWn^a srít^rn^ «» externa do 
R e i n o , da m a n ^ r « ^ u e »« Í7ortc.fi d<5terminarenn# 

2o. Ao Pdteníei le'r«b dadafi1 e o n f o r ^ e o 
merecimento ppíTo^l, ^jbon^rlo pelo.fi Mfn«íct1vM 
Officiaep Comcaandaiite»*, e eai noma da N a p a b f 

Enterinampp^, 
2 1 . Emqaant» ^ C o r t e i n^Õ d e t e r ^ n ^ 

rem outra eoufa , o1-' prnr?.fío^ P ^ c^fo-í eri«a«4 
ferab conforme* a Conftíiuioob Hafp»nholfl^ 

9 2 - Em enfo de e,infp1r«ríBÕ eontrà a lnrje>i 
pendencU , o reo fe*-» prefo e ^ n a ^ J ^ as Coir^ 
tee n3'ò determinarem o c^rtíer11 á o ^ a i o r de ío« 
d o í G4cri'ne9 , «scepto aqaeMea contra a Magea* 
tade Divinn. 

S S . A« p e í f o ^ , que •iteftt*r9<ti fl f o . ^ n t a f 
defunlaõ , femd vlgind^t , e reputí-da* c^m® Confi3 
pií-idores con t ra A independência . 

24» Como a* C o r t e i , qu^ fe Juro de 1nftaf*i 
l a r , devem formar fiu.ma. Confrituíoab ; he na« 
cérTarfo quê ov Deputado* recenab podere». fufS>-
cientea paira f̂fce fim ^ e como lie t " ^ ? ^ degratiiS 
de importância qne 09 E i eH^e* faina ó ^we eUefi 
fca*b de" fer-peprefenr.adoí n« Congrefo do M á s i -
eo , 0 nnb no de Madrid , a J u n t ^ prefere^era 
s« convenieMefl regra i |>*ra n eíejcy»b , ^ d#fÍ4 
gnara o í^nípo delia ,-e o tempo de aíjrír o C«n«" 
^reíTo ; e porcs«e 3a eleiçoe-i ago ra nab p o d e ^ 
faser-fe em M a r c « /© efte^dgra 9 pray,o ^aaaa^ 
to for poílívíst» 

Ac-to da índepeudèncíu do Wem* 

N a Reà-1 Cidade do Teru a«s 1 5 do Jaf%flí 
de 1 8 2 1 . 
0 a Senkoríj? q u 0 fa atfiab reuttfde^ t e n d o * f e | | f t ^ ( 
tem unido com o Ex.m° Sermdo . è o* muito | f | , w j ^ 
tre» e beneméritos Senhor Arcebf/^o d^^tft f * r « * 
Ja M e t r o p o l i t a n a , os Frííifldtft §b&®0**tot$é 
Reügiofoí , oa Ti tntar«a d e € a f t e 1 ! a 9 • Terfflí 
vifmfeoa defta C a p i t a i , par» cumprir «» ^ « e ^ o f g 
fido ;provid<P aa jea.ría oficiai â^' E&>m(> Sfj d « # 



neíal em Chefe do B*ercílo libertador do Pe
ru D« Joze de S. M«rtin, cnjo eontheudo foi 
l ido e fogo approyaiTo , o qtial fo reduzia a 
a^ue toda a ppífoa de recenhecida p rob idade , 
fciencia e patriotifmo , qua votaiTe fobre • indtí-
pendencia por fua refofucap efpontane'» feo voto 
fervina com© de ^nín par» tiilfar o Genera l a-
fim de fcoroíir o jufnmcnro. E logo todos ot 
^enhoree concordando pos fí Tripfmos , e ft+f-
feito8 p.a opinião do» h ihir.f»nte<i da C^pit»! , 
flrctnrflrio o»e o ger* í éftavg d-cidtdo ^ favor 
d t independerei» do Vem de dondnio Rfpaohef, 
ou de ou te o d o rr f n ío efrm ngpi r o q u & f q i- e^ <j u e 
elíe foffie, o que t«do« prècedeiiab a fsnccaõ 
defte »cfo por meio do juramento oorrpfpon-
d?ntí> ° do que fe tirou huma corúa que foi re -
T*»Hida fo mefmo Fiç.mo S r . , nfTignadof? J— O 

Conde de R. ÍVÍdro Rar va lo r e Avcebifpo de 
fjlma - ^ Fríincífco ÍJÍ? !Z>r*t<* = Stmaa R.«vazo 

;__ FJrancifcó Xavier de lincha ngne = Manoel 
de Arl.is __ O Conde d* Viga dei Ren ̂  Fr> 
Jeroniiiio Cfl^ero ===== Joze Ignacio Palácios = 
Antônio Padíífaa Sindico Provedor Geral , 

© 
PHILADELPHLM, 

P^r cRrtn» de Phi!«delphía de 5 de Abril do 
«corrente nnno fôubeoaos qne fo7*"o reconhecido» 
r inco doa Or*»ernoa independente* da Ameiica 
Hefpnr.iioía , o qne foi votado na Caza d^s R e -
píereht«r»rea em confe rênc ia (le haa meufagem 
do Prefídenta dos Eftado* unidos. 

Quando «aríaa féhf«çn&» ohrao fobre hum in
divíduo no metaio momento B ^ndecifad he qu*-
fí fempre o primeiro ar to de quem a* fente, e 
tal era o nolío effcsdo n ^ nlíifMoa di«» de M a r 
co e primeiro* de Abri! com a a noticias do Rio 
<9e Jeneíro» Por huma parte BcofrnH»«dofi « ftf* 
Jwizar darf AfTemkíeass reprefentatívas fem licite* 
de Boti ior idade, da mefma forte que devi*m o f l 

a ju iza r , e a t e por afgan** f>icto9 íevando enfiado 
o noffo conceito^ ifto he fabendo defta» Afíe™^ 
f eag que a feo poder nao pode fer contid® 1 
tfero renremido, e de todot o mnh cego not fe" 
©» movimento?; o maía í nc IcaMre l nos feos r e -
faltado» , com huma actlvidade índifcreta em al 

guns objecto» , e huma invencível í mbícílidade 
mm outro* •« !» precifo*, hum» multiplicidade 
JUB J#I» feaa m e d i d a ; 0 dezejo de agradar a hu-
w o parte do povo apa ixonada; a? reze* ante* 
«fpanáo-fe contra caí ra p a r t e ; a indignação a 
*#Tiften4lfi » 00 ao receio da cen fo ra ; huma* ve-
« • u «fpofijwb 00 ^fpirfío MciaMÍ; .0 fltefmo 

. a oblfqípab 00 erroj murtfl.5 o effürJiO de p(íf*, 
t ido que deixa ap>eriHS extiemof «' 'efcafher; o 
eípir i to de corporftp«b qne fo da forpa* para Ü? 
tMpnr; .-ílbrn.íipamente n lemèridade ou 'o i n -
dic i fab ; a violejicia, ou a fadiga- -* ^omplaf^ 
rencia para hum (o, ou « üsTcò.nfiancfi confcrjp 
fodoi ; a nufpncía de qu* íq ü e r refpoufnhilidada 
m o r a l , e » certeza de efcapne pelo numera a 
vergonha d* fraqueza , ou no perigo da audae i a ; 
era d e c i e r <jue tendp o Soberano CongrefTo, posr 
VAUO* modo- dado a entender afguijs deffe» vi-
cío^ em fi., gesM-ei e«n n juníamontoo Jaqnelía eiV 
pecia4 que Rfpe^aílemõs a O 0ulinu«pad (JfeNe» j 
e com ep(e rgcófo vímos levarem-f,* ds a r r o j o 
os povoa d*f Proviaciai MiridiÒoafií; 

Com o err.brniho dé dojí Gov«rn8(3ore> da 
• imaa em menoi de dou m e z e i , nerahorr.*D f)ro« 
vMdenc.^ a o . oficiõi do Oovemo d» Província , ' 
fubfmuifao d e t r o p . a C o n t r a 0 T o f o f ,B ^ 
Depntadoa , e o inteiro íííencio a« repté(et)ÍÊçè00 
do Governo de G o i a n a , Mem de «cto< g e r a e s , 
tinhao ir i j tado de t , l modo a paciência d o . oéí 
» e ^ « a expectativa d e , l g u n ? , q u e f e n a o refol^ 
*iao p«r lèvea im p f i l feo . ; , 0 l i e „ a b d l í v i ( ] a r a p 
r rer V ^ P ^ «H*»do q * a HjfiorS. n o . roof„ 
t r f l / Ç ^ n d o fufpenfo o b0m conceito ^ u e noa 
havi« merecido nthe enU' , a í J U 0fía AogafU Af-

Por ont r . p , r t e b«m , I ) B n o prer<miâo we'** 

I ' d v * ,,g;.do Sn/' terij° ••ípftí»W 
r o da M o f l . r c b . « , 0 U e fe <,pp- (,e feIB r p b n ( ; o . ^ 

r«»r o. »ter«ir«. s o p r 1 f I , e ; r o i n t n ; t f | 

r t r t0d»!/'J-
ft«! 9" «»*"•• U-ííaí 

d « o b r e r » . r . . ifto d u r o u , « d a f . r ! . fe ^ feu« 

eot l .nf i . fmo, e do . „ , r n e P r o j e c t o d a C o n « 

Mudando boi, de opipi .b , tan to pel.» « e J T > 

foliar o a , „ t e , e j r e , i,r,medí, l (o9 e ce r to . , n M d j 

• r r . f c d » e ondo . p p 9 r e c i t i , como prof 0 g a f l i f -
ta» o . confeo . do antigo 'vCtem*. S 

ZclorÃ J de faa iiberdade , e r e w p , e t í m } á ( r ? 

p,.meff ? í p o m p e f . , , q o a i h a f*ç. o Rio « rarJ«. 
o Í W , p e « t o r a . d . fi , M M . é n f í n V . . . , ! 
g n . r Decretos que d e b u r r l ! l y í z , „ „ „ , . a 

B.rcfeia e a « toda* , de BoflOÈ direlíc 8í 



H H M • v • 

C^ntmuagàb do AJdU.iMnt* «o Pr.je/íto J ^ r l d ^ " í b « o.' abuío. , a o«iíIoÇa8 no 
é Gsníütuicab inferido «o Jí. rt. fx8 cidt, de fqu. «nprego»; • q u ^ d o fe i i b e f t a 

i T S a i participar * R p t * * r o . i n c U l . 4- V ^ a r 
O, Km cada PpoTinci». hatera huma Janta f o

J
b l ,e

 l
0 deíecnpeuho dos eítabeleciiúenVos publn 

p r o v i u c u l , a .juai t e , a tod«a a i l i 1 " 1 " 1 ? " ' • :
 C | | d e „„»!,„„ n . taieH, 1 " f»j«»! 

dicíaiadVi tooi parágrafo', J,. ate Q. do a.ngo ^ A ( o i ç a , a l u i r á * «era comroum, aot 
i K 8 . ii'«m da' í.eguiuie;»: 1'. Terá auihorid»da , , • i l e i í l 0 í c o ! l ,pofu daiiuelle numero de indi-
fuiitB tpdoí o= K.,-.p«S-»do8 de «juai^er „ , t , - ^ d e ̂  < tt, Curte* determinarem. 
teta.. S ü e ' í e ^ b ; »W P«a iugeur-fe. «o ejerci- Q u f m d o e f t l l í e rtch(r UOi Porfo» do brazil 
pip do. «ve re . da íua «^«r.trpao, roa, para * t f t r a «bedieacia a* Juütaí refpecUva» F r p -
f . ier que cu<..pr..ü oa me:>,o. deverei , f4Ze..uo- J n o J l f é > e * tudo o que poutivomeuM le nau 
o> pijuir pelo» meios, que * % marcar, 2.1*1- Qf M o r d e i l 3 d o K 8 i . • 
lv»do 'a l le l - f^ , ou o Governador de anuas Vt ^ Ü O í e r B l d o , . M -de ariaii puder«o 

«u.e.ariçar e " .eu* e.np.-egoí lhe» mandara for- ? ^ ^ Q | niúUret a t e Sargeute. 
iíU, cúVpV, e feudo pronunciado* o. fufpendera j ^ , ^ f ^ (fe,. outf» » P P » v n ^ , 4U« tt ü a 

^métteiido i.ii.nedUttmeíitB^ fumaria «o Tnbu- fôoviucial , propoudo ao itegeute ale p*-
V . r ^ á u p . e ^ o pura aUi fe»em julg.do. . 3 . Qu- ^ C 0 f 0 ne i : tudo u* for ia a das U. den«uca<* , 
fetido le iha denunciar, q u e * Seuten da Ke- f iaere.n. 
}acab contem mauiferta ii.juftiça , mandara r e - . « A -África, e Afia Pottuguez» decU-
•ye'r o p,oce!lo por u** Uomeua habeu , ^uê alli- ^ ^ fo e m ^ . ^ fc L>o r t u g 4 i , ou íirazii , 
R!!araQ fua iiif#ni»ack» , p ra ,,ue ÍBjuu refpod- defde-eutaò fini.aeíe a lua obedieucia. 
|»,ei«' 'por 'e!la; e leudu oi tre» couco«.de» IV l 

iá íuTpeuder a esecucad d* Sentença , r e,ietteU- A D T Ê Í l T M C I A 
,i« n moceío uo Supremo Tribunal para alii íe * ' , 
co« íe« r SI m.mfefu núaíüça. 4- Informara j . A WplÔtt cJo Brazií fera fundada fegunda 
a i 1 W íubre a'propoíU p^d. o« Üiípildo3 hV o P i . n o , «1^ toe-n üe* engenheiro. , q u e d e -
&sr:«à d t ÒaiiítítmaaO EcciefiaíUca , tlue íe deve veta ir efcolhQr o lugar mais. p iopno , f.eitu pea 
L o.gaWiár. 5.* App.tfvara ai propala- d<>* lofi Deputadoi do Ucazii J pt«no appíMado pe-
JrÜfoÂi P^rti a 3 lJâi-oçhias a A forma tU mefuia íaa Curtes, •-
CíuUiiüipaii, 6- lNP»or* tt fçgupanft publioa, a"j Qadá ÇiioXocia contribuirá eotn hu<na 

7 'rTira Lu d* quaut/cpnvier A 'Sqiíapau da Pio. QuoU annunl rfitaüvu.uieiite u íuaiitju.ezi para. \iiicia eú Cdiüi tiro úrgáute? em que nab híja a ftuidjic&q d^ tif>yit papit^I. 
temoo nem roeioi de leçfctffér ao Regeúte, »«a, 3 . firtatido-coneluiilu o l »fro da- por te i > 

:H l lUdo-'ha immediat.meiUs p . r te . A eieicau dei . da Regência, da jun ta P ^ f J i ^ í , C l t í e"1 J S Ç ^ 
ia Juuta, e feu LVefideute fe ía fa pe^ ^To'0. j i , e Q-urtèi- , &c; &c. íe p^lUra p^ra elia aa 

"llíèa çietíaVaí, e preftado o juramento favo. par- tíorte« , Regente, &u* &c. ^ ( 

"te da ÍMaefeU>o^o a^geate % e a AjWtiIei* re- 4 . Eut.eunto ai Cortei» laò Geraea eni r or-
?ToéUéra a efte a a.uta d d mofo» elç/iüiuK Efta tug-*i ,' nOjíle ia reuah*o ua RepreíeiiUute- tta 
Juutà^dufar* quatro ttauoif Napab. - , •> 

* 1Q. Cádà I/ovu^au de aerto namoro-da 5. Se o Príncipe vier do Brazil , tUra ai|uoi. 
•fogo»' lera huiiíf A;àmara eleita pelo povo da | e aei^o iinmadiataa>eul.e obedi«uCU ao Rei. 
ilief/pa* cuj-u «ttríbuiuoei íeraõ ' aa íeguinte». Qt En-fcretintu uenhu^n Português fera empiflíja-
x V í u ^ o v e t a Agricuí t im, Çom-uei-cía , ^idaí- du ao 15c «ifiii,.'iue ÍUU t?uliA alii reíLdguci* » » . 

4tr'íS Sapde, u i'.ítrauab publica aa fouiu da For haaa DepuLado. 
íeii kflgTaleUt^ S- Vigiar, e promover * fagu-

ANUNCIO, 

1
 v ••;' Á A- i.*i ú f rente do C4marot,e. Du^ero 3p do Theatro d«U Província foi çntravUdo dft deütro de hum Chape», \mm m^-

^a noUí d̂o dia 13 do « i t e y <W ** V ^ c o m d -aó e l e t r a d o j3lir. M a n o e l C a e t a u o d e Altnrid-e Albuquerque qaem,dcUe .íijra 
,0 4e papeis conteúdo al^umds p ' » * . d / M e n e M 8 vascouctílo» de Pruwoud rcfebera ara i>7WioAa quaatía de 50;OQ0 n u 
noticia a for eatrer-dr na rua Q<? vig«i'« • Q 

EÍINAMBUCQ. NA TYPOGRiUFIA NACIONAL, 



ADITAMENTO AO PBOJECTO D* CONSTITUIÇÃO; 
PABA FAIE^LA APLICATEL AO REINO DO BRAZIL.? 

Se a Scciabilidade he huma^propensao para aquellas: se este principio he o pri-
n o h o m e m , que de certo modo marca meiro annel da cadea política , e omaxi-
tua fraqueza, he ao mesmo tempo a mo da Metafynca das Instituições soei-
erigem de sua dignidade ; quando de 
eenvolvendo suas nobres faculdades a-
prezenta este quadro majestoso das vir
tudes sociaes; parece por t an to , <âu-
gufcto Congresso, què toda a nossa 
marcha deve tender a desembaraçar cs 
cbslaculos, que podem tmpeeer este 
poderoso impulso da Matureza. 

Digao o que q u i s e r e m . . . A razão 
c a experiência de mãos dadas grila
r ã o todos os dias a nossos ouvidos , 
e este grito da Natureza deinando-se 
cuvir no fundo da nossa coneiencia fa
r á a cada momento surgir esta verda
de* „ Todo o Homem procura ser fe
liz , e naS o pode se r , senão pelo li
vre exercício de suas faculdades. = Eis 
© que Portugal tem desejado , eis o 
g l v o d c & u B trabalhos, e o motivo de 
tantos esforços. O Brazil he hum i?ei-
n o igualmente habitado por homens, 
que tem os mesmos sentimentos , os 
mesmos desejos , e os mesmos direitos. 

A Constituição projectada, e em par
te sanecionada, nao duvido, desem
penhe optimamente sem fins relativa
mente a Portugal; mais cem© o Bra
sil nao he Portugal , cumpre allerar 
essa Constituição em muitos artigos, 
para felicitar igualmente aquelle Beino. 
E querer torcer-nos a adoptar medidas 
oppcstas às nossas precboee somente 
pelo prazer de ter hum .*ysten a haxmo-
DÍoso em todas as suas partes, he sem 
duvida querer preferir hum i d e a l i z o 
vao a huma preciosa e muito preoosa 
realidade. 

Se he verdade que as Cínstituiçoens 
sao feitas para os Povos , e nao estes 

aes , doduzamos desta verdade tao fecun 
da o nosso systema Liberal *°e immediala* 
mente se deixará ver essa bella harmo
nia nao entre ideas , mas entre cousas 
e cousas da mais séria importância • en
tão ver-se-hao dois grandes Povos se
parados por hum Pelago i i tmemo , pre
tos pelos laços do interesse : duas gran
des famílias derramadas por todo o mun
do ligadas pelo amor , pela honra, e gra
t idão; sujeitas a hum so Rey pela obe
diência ; e por hum mysterio politico 
collocados sete milhões de homens den
tro desta gala. 

A Natureza nao admitte prescripçaõ 
em teus Direitos. Toda a Inst i tuição, 
que os tolhe, ou retarda seu enerclcio, 
entra em huma luta, na qual cedo ou 
tarde he obrigada a ceder, Kossas cir* 
cunstancias toda a Europa recoahece • 
e se pelos signaes se descobre o pen» 
samenio; se a Opinião he a iíainha do 
C/niverso, então o Brazil em voz bem 
alta tem clamado por s i , e seus Re
presentantes. «= Que eile quer ser feliz ; 
que tem feito ja grandes tacríficios pa
i a o ser : que sua felicidade nao pode 
refilirar-fe, renab pe!o uniab , e indepeudencies 
«jve efta íe acha mercada pela natuiexa , e da 
qual j a teia gozBdo ha muito» annoç ; que ainda 
nefir.o ei i lre /U«B Província» efpaqo immenfo a* 
divide. == F o r lento o Brazil tem decietado íu« 
UHÍBC», e ruft Independência. EJJe nab tem c e n -
fi»do »cv feos Repreíeiitflcte*. íenaò a a r l e de 
sn&lgattar eile» doi» princípios. 
Paia corrpiir pois quant© efta da minha par le 
pioponho , como freio mais efrJcfli de fatifíazew 
eftas duafi indicações o fegninte. 

1 . ÍVo ceníio do Brazif entre a* xafcentè» 
dos tio» c<n fluentes ^o P a m g u í y , e Amafonas 
fuiidar-ie ha a G»pital deite Rd i .o com a de-
n©»inetBb == Br82iJia = r o u oi ira quaWjner. (* ) 

(») A necessidade, ea prudência obrigai) a adeptar-fe ette aitigo. A necessidade, per que o Biazil semente poderá ser grande Jinperio 
jíuiiidu, e po\ctfdo ; e *is o c,ue se contrgue cem a nova Capital. EJla fica 3C0 legeas cem ptuca diikrerjça ao Tíoite, e Súí, e quasi ou
tras tantas a Leste; ea o Oeste ICO; fiezó ror tanto txizs lelaeccns cem as Ficvincias mais mais apertadas ; ccirmunicavej ao Pa ia , IVIara-
xhaó , Kio grar.de, e í , Paulo, e irais Prcviücjas, qve para o futuro se cieajem jelos gi?r,dw rios Paragu^j # e ArrÊzenas; à JJakia j t í o 



m& 

v Sf Ca d 4 PíovIáU mandara BquBlIft̂ Çn pitai snírar ©st nora àlicufa/o, [*} 
^••fouí Rffpre'ení3Rt(3* ? tudo peia-for^a. ináícícda 5» Keíidira na Capital do B/c 2!! haB R a l 

lio Ti tulo g . gente nomeado peío Rcy amozírel a fua xont&m 
S* AJS aífr ibukoes da? Corte* da cada E^elno de ? o xjual fa/ft tu.do-em ooaJíe de f t e ; e nzb fe-

femp a l deíignmjas cio rr.eícr.o Tiiuío g . & cscep- ra refponfflvsí pelas prerarícapoeae do feu em» 
çaa d^quelles «rtigos que por fua ns tn ;ez^ fab fo~ prego. Su*" atfcribuifpens fcraõ ae fçguinía4». 
ttiBfHe spHçareít ar Cor te i Gerscs d i N s p ^ I . Terá tod&s as rfctríbuícoenff do Rey re;ativas 

4 . Na C e p i M cie Portugal alem da* Coríos 00 Reino do Brazil . ExeepUifsVfe 
p ropnes daquel/e Reino co,f>i as atfcríbuiqoe- de- 5 ) Confirmar Miutft toi de Effcado, 
«flrarLiS no artigo íuHecerJíeJite , Ce reunirão u* , } Confirmar a Bíeipaò do? Bifpo*. 
Cortes Gêrflé? ÍH Naqao*, as quaes ."sraò com»» 3 ? Confirmar o* Mern^ros do Tribunal Supremo 
puíUg de vinte Deputado* tirados tíéz de coda de Juftifco.-
íiUTna das Corte u plnrnüdadè abíofuta da vo- 9 ? Declarar gv.err* of/enfí™. 
t o : ; cjjja/fi aí tri buipae? ferab «a fflg&i-nteí.' ? J Demíxtir livremente os MihíTCrói de Eftado. 
1 (Prppòç aa Corte? d3. cjda, IÍGIUO a s Lei* , 3 j?<*zer truUuoa.: npmear- Erplja^adoreí i &c. 
Gercez relaíivao a Nap^õ,? p* í , ; í W ferido em No fea j u r a m e n t o íe acreÇcefatara obe-i 
©adn humfi delí^fl dífcüiidas , oppi oradas., è pro* dieucia ao liei, 
j ec t íddB, fejàrj e a t a è reâíjjfdli pçiaii duas Cor- 5 , : Har$ra rU fiápitál do Brazil 0 wefmo 
íe* Geraes cot» a csuícordu "po.Tivci entre os numero de • .Secretários de Ii3W3o^ a excepoaõ 
f r í i j ecUs npreíent.^dí>fi;; e expoíÊss a Sano5ao dos da Mar inh t - , e .dos Negocio* Eftrnnp-eíros : 
Ile#J« 2 . Rever aa Leu dâ cjsda l&uaia du£ Cor*» t u d o o mala .ÍIA fo^rpa do capitulo 5 . (]a T í t u -
Us , para que feudo" oppoftap a Conf tku!paa 3 Io 4» O- queéi Miuiítroa teraõ removido! do 
'eu Lhf Gei»si , íapáõ notar ^ féiferter co n as ea.pt egô por culpa forrfcarfa fomente ' o u oiunn-
difcuílòas Havfdas R eile leípeko , a. fim de que d o n s Obrtèfl àfliíft o jòlgàfeín JonVfeniônféJ f t^ 
ení^aiido de novo era difculfab fej*;d emendadas 7 H.*?e,ca jüum TrüuuMi S u ^ r e ^ o ^ &a • _̂ 
por a^uelUâ Cor tes , , queiaí í i :e ;ay. 2- Às at- típa nouisado pelas Corl^^ errt (iftf tripla ten-
flillsuipoenf dos Parágrafos ],, e g, do aríig^o do Gifl viíta o riierec*imento p rorndo do túieU 
91»* ni^pái tá que diz refpèito foíriáiUe' a fifc'a)ifar t a , da qual o Elegante e.^blhera o mimêro 
a áefpeEfs das rand.-ig Na-clnàaei; 4- Fu'zèr ef-» que a Lei dè t e fWüor , e a p r e í e n h r a uo Rei 
fetera a Reíponfabiliduáe ão: M.húCte&5 d i M ^ paru fer coiifir*mado. . ' 1 
ríaba^, e Negocias Eítranfeírog ; e dou ã* G:ueff- Oa Mepbrfoa áefíe T r i b u n a ] feríTo remoTN 
rfí 3 e Fazenda no? Negocio? Nucíoa-;e^. S.^.Térj. dos por culpa, , oa o:uaudô n^ Cortes 0 íuiffa-
znuíiir defiaiÜffanisnís u;i conhojíerfiaa fufeiladai teé cbuvenfenle. [ t" | ' 
ea t rè aa Goríés d? n^bo^ os Reiuos. g, Pronão- Sua» áWri^uiç^é* fer io. f. As J 
ver tudo quanto for* a bém d i Ni-íftíi -te^do em fo? i. e 2 . d o a r t i g o jgQ, ' 2 í t e ^ o n ? * ^ ^ -

^iíía o pa r . I . deffce afügo. Sua* Cortai confr . KiM>ifefta iniu/tica dm §eàÊeft„Ai í á ü - T í ^ ' > • ** 
íarao fewipre de n a m e i ^ íguüí tíe ÍJepuUdo-s ds . e rev.ogiàiai "pelo modo mia ,.„ if,«: J . ' !* 

oa o? Eejnôs ; de Ul ívrie que fe por qual narEin. 

quer modvo faltar afguin Dapuíado de lVuma S . Cada Pronbcia fera conTenie-itertenla 
g a r t e íe a t u a r a por forte igtòl nü!rrfero de ou- leparfcjdj., iogo Ü U 3 Ccnt^ih« ^ ° " T e ^ l f l ^ ? u e n t 6 

t r a . Efta3 C o r t e i principiarão fuás feirhew MO, to . n U h a M Í n á S ^ V l d e f e 3 c C e n ' 
ve ÍÍÍ62;Ô9 depois de findai as feíloe* d^3 Cor- o . ÈPB cadj p rojVnfia ii-w« » t, - , 
J « da Por tuga l . Sua, feffoens férab fegold-a .por proviuci. l , a q n J, " ^ u £ « \ T f t f ? 4 4 1 

t r « me Z e á , . f i ? dos e M o l M te»b cada uíéz h a . d e g r a d a s ' n o i p a r , , , : fuí j Ifp n í ; ^ 
m* ' Í n- qual fe tratara dt>< obj^cio. do cnpitu- 1 8 8 . aíem das L ^ J 1 Ç J 9 ' °fl fH° 
Io £,. do Titulo S- no q t t f l- interafar a Napao fob.e t o d o , o. E Í S S í d ô í Mi " f T V " H f l 

• - « » t t / f « - cafo d ^ A l í a t é . í a M W T r J a i . r e z a , q-ue í ^ i T Í ? ^ ^ ^ ^ 
g^ra ictífioifa 9 e refsrvaa, pura o atino feguiate cio doa d e f e r e / de fua r r ^ I 
^ ^ ^ ^ ^ ^ , u y í ü í l r epar t3qao 5 sios p a r a 

»KÍ de S. FraDcíaco* &c. &c. A Povoacaò se concentra no lugar o mais fértil do Reino ent 
«ttractivoa do commerciü : a depitái fipa ao abri?ü do toda a invasão, em esíado de defeudí * * q U Ê a C ° 3 t a ^ S C m p r e b a b i t a d a pelos 
n ^ i p o d e r a d o - d e alguma cidade" nuritima; ao alcance de reèiiaqar as pertensoeas dos Viainhoa ^ " ^ C X P u l í a r ° inl™g° > quando &e te-
^ap:tal em oiit^o qa^lquer ponto ; e é/?a quanto M cLrcuajtancws naó peimittirem oufcra, * » J r / q u 9 , J a ? w a i s s e r a poísivel catando » 
* r « f o r « bastara a tOd« Províncias. A. prudência; porque he este o único M£>io de evit/p 7 , r^üfiM , U W a ' Ó U n i v e r z ^ a d e nos aeus 
^rovmciaí. ' u e e v i u r a 5 r ival idade q u e 6e- de^cobrew nu ou&ras 
t * J Oue»s bfiw observar as attribuicoens desUs Coríes Geraej conhecerá a% vmtd.ircns 

aisnte ao seu pequeno numero; porque sendo tirado-y Ã pluraridade absoluta de votoa dàleü? A p ™ d u 2 Í r ' c ° nenhuw» inconvc 
*"fl2es, -que en* dlscussoens diárias tem dado bem a conhecer seu caráter, e I n s t ru r r ^ « x i ° 8 . •"8^ r e s c n tantes no fiw» de três 
prudente confiaaça, que a Naçaó ten» posto nelles. sucção , naò ha poísjvel hajaó de h u ^ à taó abusar 

( t ) Se o5 Ministros de Estado forôw removidos a arbítrio do .Rebente: al<5m da sorte orecaria £ <c>„ ú 
®pnte ç íaeios de inutilhar as leis ^ettendo em huma repartição trabalhosa* e i n t r i n r l t Ê ««íprego íoria facilitarão Jfc. 
^ r í ^ w à ' ^ ^ ^07»pHcaday • q^e por isso necessariamente âcariaó escusos d e - / e s p o n , a b S d a h ° m o n s " a - 1 n d a P0UC£> "versados no manejo 



fazer cjüs cfwpraíi bg mefmõfl r!srsre», fazenáo- Io, "CadA Pot>içVo d? csvlc nairíèrd de 
o* pnnlr pelo»» meioí ,qa( í ft Ley aa rae r . 2 . Qu- fogos terá harni Câmara excita pelo Po ro d$ 
findo o. Reíaç:b , 0 u o Goremsdor de armag treíma ; cuja* -;fcriuuipoenv fereb a» fegninfe?.-
prevaricar em feus ennp^go? Ihez msndara for- i f Promover a Agricultura , CommefCií> InduC-
**ar cu lpa , e fendo pronunciados 02 fufpènder* tria , Saúde , e Idffrucpne publica na forrza do 
remsttendo irnmediatamerte o fumario ao Tr ibu- feu Regínnenío, 2 . Vigior , e promover A fégu« 
ua i 'Supremo para aíli ferem julgados, 3 . Qu- ronca do Diftricto, # , Advertir a<? differéntaa 
ando fe lhe denunciar , que a Sentença da He- Auíhoridadei fobre os nbufos , e omilíoens no 
Jflcab contem, iiia-tfifefta Ihjuítiçji , mandara r s - exercido de feus empregos : e quando Ce nab.cór* 
T«r o procelTo por t r e i homens hábe i s , que r i j i b par t ic ip i r a Junta Provincial . 4 . Vigiar 
Rffignarab fua infprinapab ; pafa que fej»> re>- fVbre o deféinpenho dof) estabelecimento? publi-
ponfaveii por filio ; e fendo 03 trea concordes fará coi de qualquer naôureza , que fejab. 
fufpender a eiecupab da SenLenfá:, vecuettendo I I . A forpá marítima Ceíix commum na* 
o proceíío so Supremo Tribunu'1 porá elíi fe dois Reinos comporta daquelle numero de (riüfa 
conhecer di maiufefía liijuftlça-. 4 . Informara -viduoí da ambos , que a? Coríe» determinarem. 
ao Rey follre a- propofta para os BíTpadop n» Quando elta fe achar nos Portos do Brazi l 
forma da Conftitolpâb Ecclè/iafliea , que fe de- preftara obediência a9 Junta» refpeetivea P r o * 
v e j a üíganizar. 5» Àpprovára ae proporia* doa vinciaea em tudo o que pofiüvanieüíe fe n4<y 
Bifpoi p:ira an ParochiM na forma dJL méfina eppuzer as ordena do Rei 
©onfcitaiqaJB. g . Preverá a r*giw'ftbpa puWjica. \l Q J Governadores de arma-f poderão prow 
7 . Fará tudo quanto convier a S*l*acfa& d>» Pro- Ter todo.? C3 pofioi rnilitfres ate Sargento-Mor 
vlncia em cazos tab urgente* em que nab haja ineíuíive fem outra approvacab , que a da Jun-* 
t e m p o , nem meío^ "de recorrer RO Regente , más tu Província , • propondo ao Regente ate para. 
dando-lha im mediflt«rn*iite parte. A eeiçaõ dei- Coronef : tudo na forma das Ordenangas , que 
ta J u n t o , © feu PrefidaaLe 1*3 fam paia affem* fe fizerem. 
blea eleitoral , e prefíado o jura menti o dn.ra par- l g , A Áfr ica , e Afia Poitugueza declara-
te de fua eleicad ao Regen te , e a AíTembJea íe- raò fe querem urnr-fe a P o r t u g a l , ou Brazjj 
mettera B efte a acta da mefma eleicab, Efta para defde entab firraar-fe a fua obediência, 
Jun ta darara q u a t r o annor. ' ( * ) 

3 " A D V E R T Ê N C I A . 

^ I . A G apitai do Brazil fera fundada IVgundo o P l a n o , que derem treu Engenheiro? , que 
cevem ir efcolher o lugar mais p r ó p r i o , eleito peto? Deputados do B r a z i l , plano apprevado 'pe-
laj Cor tes . 

2» Cada Província c o n t r i b u i r com huma Quota ftnnu&l relativamente a fua riqueza para a 
fundarão da nova Capi ta l . 

3 . Eftando concluído o Paço d^a C o r t e i , da Regência , da Junta P rov inc ia l , C^dea I g ' 6 -
fa , e Qu«rtei3 , &G.-.&C. fe paffara pura BUa as Cortes , Regen te , &c. &c. > g 

4 . Entretanto as Cortea fab G$TZ&,$ em Portugal , onde fe reunirnb os Reprefentantes da Napad, 
5 . Se o Príncipe Regente vier do Brazil , dar» nqueííe Reino imraedíatnmente obediência ao Rei . 
Q ISntreUnto nenhum Portuguez fera empregado no Brazil , que nad tenha níii reüdencia fixa.' 

Por hum Deputado 

demissão sujeita unicamente à culpa formada, acontecerá , que Pite Tribunal nem será composto das pesoas mais iustruídas, e do melhor 
caracter [ cousa alias da ultima importância ] nem seraó jamais removidos do emprego; porque todo o Mundo sabe a impossibilidade de fur-
cnàr culpa, e muíto mais de covencer delia a semelhantes pessoas, quando tem chegado a ultima representarão. 

[ * ] C a d a Província do Brazií pela maior p a r t e , excede o Reino inteiro de Porf-uga]. Peía fal
ta de eftr&das, e certbee defpovoados ©ffareee mil diífisuldades para recorre?*fe a rjapital • fe a s 
J u n M ProvInctAea nab tiverem as e-tt^ibúicoena aqui marcadas , muifco pouco beneficio lhaa f&z a 
Conftituiríab ; fe deixaraõ femeutes de juftaa queixas , que as farab feparar-fe da Capital ÍOP-O que 
poíTad. As "Aulhoudadeí íe chocarão continuadarnente, e a dílEcnidade de recurfo tornara infrueti-»-
feras toda* aa leis. Ainda quando eu nab fei cosao fe poíTa chamar Governo Liberal aque l le , onde 
fera neceíTioUdes , e com prejuízo dos goveru&doa , fe Bmontoab os poderes nas mao*3 de tad pouco»* , e 
he poriffo que a» meímaí Gaflfterraa dever&b ter attjibuiobe^; Het que façab reunir em hum todo" a?1 

Author idadeç do feu Diftricto. He aíTiro que fe veraò jaftaüiente rôpartidoe o? podercu por toda a 
Sociedade & p ropo rção de fuae ueceííidadee , e da capacidade doe fujeitoa, que 03 podem exercer. 

ÍSRWAÍ4BU.ÇQ? m lYPOG&AriA NACIONAL, 1 8 ^ . 




